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Manaus, 28 de novembro de 2019.
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Senhor Presidente

Senhores Deputados

Nos termos da Constituição do Estado, faço encaminhar ao

criterioso exame de Vossas Excelências e à superior deliberação desse Poder

Legislativo o Projeto de Lei Complementar que "DISPÕE soóre a concessâ o de credito

presumido do ICMS nas operações realizadas pelos estabelecimenÍos que exerçam as

atividades econômicas de extração de petroleo e gás natural, processamento de gás

natural e fabricação de produÍos do refino de petroleo, bem como sobre a redução de

iuros e multas e a remissão parcial do imposto, na forma que especifica, e da outras

providências."

O Projeto de Lei Complementar ora submetido à deliberação dos

Senhores Deputados pretende permitir a concessão de crédito presumido de ICMS,

em substituição ao sistema normal de apuração do imposto, aos estabelecimentos que

exerçam as atividades econômicas de extração de petróleo e gás natural,

processamento de gás natural e fabricação de produtos do refino de petroleo e de gás

natural, classificadas nos codigos 0600-0/01 ,3520-4101 e 1921-7100, da Classificação

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, conforme autorização concedida pelos

Convênios ICMS 7119 e 146119, celebrados no âmbito do Conselho Nacional de

Política Fazendâria - coNFAZ, dos quais o Estado do Amazonas é signatário.

Os percentuais de crédito presumido do ICMS a se

concedidos serão definidos em ato do chefe do Poder Executivo,

levantamento da Secretaria de Estado da Fazenda - SEF baseado no hi

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado JOSUÉ CLÁUD|O DE SOUZA NETO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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créditos fiscais do contribuinte, podendo ser revistos, periodicamente, mas não

podendo ser superiores aos limites máximos fixados nos referidos Convênio ICMS,

quais sejam, 5o/o e 0,25o/o do valor da operação, respectivamente.

Tal medida faz-se necessária em virtude do elevado número de

Autos de lnfração e Notificação Fiscal -AINF lavrados pela SEFAZcontra a Petroleo

Brasileiro S/A - PETROBRAS, discutindo a questão da apropriação dos créditos

fiscais a que tem direito.

Considerando que a matéria acerca dos bens que efetivamente

possibilitam direito ao crédito do imposto é controversa e poderia se arrastar por anos

no âmbito do Judiciário pátrio, optou-se por um acordo com a empresa para se

encerrar o litígio, resolver-se o passivo tributário e o problema em questão.

Ademais, a nova sistemática de creditamento promoverá uma

simplificação das obrigações tributárias para os contribuintes do segmento de petroleo

e gás natural, bem como uma maior transparência, o que pode acarretar uma maior

atração de investimentos para o setor.

Desse modo, o Projeto de Lei Complementar em questão

estabelece uma redução em 90% (noventa por cento) dos valores de multas por

infrações e de acréscimos moratórios relativos ao ICMS, decorrentes de lançamentos

ou glosas de créditos fiscais dos contribuintes que exerçam as atividades econômicas

de refino de petróleo e de gás natural, extração de petroleo e de gás natural e
processamento de gás natural, bem como remissão parcial de 50% (cinquenta por

cento), desde que o debito fiscal resultante seja recolhido integralmente até dezembro

do corrente ano.

Estima-se que com essa medida serão recolhidos, ao total, R$240

milhões de reais aos cofres públicos.

Por fim, o Projeto de Lei Complementar também promove

modificações no Codigo Tributário do Estado do Amazonas, instituído pela Lei

Complementar n.o 19, de 29 de dezembro de 1997, visando dar concretude à

mudança na sistemática de apuração do imposto para as refinarias de petróleo, quais

sejam:

- aplicação do diferimento do pagamento do

importações do exterior de petróleo e seus derivados, quando

nas
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estabelecimento refinador localizado no Estado do Amazonas;
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- não exigência do ICMS Antecipado nas operações que destinem

mercadorias a estabelecimento refinador de petroleo localizado no Estado do

Amazonas;

- não exigência do estorno do crédito apropriado pelo

estabelecimento refinador de petroleo, referente às operações imunes, isentas ou não

tributadas de combustíveis derivados de petroleo efetuadas pelo estabelecimento

distribuidor.

Com estas considerações e justificativas, e consciente do espírito

público e da sensibilidade de Vossas Excelências para com a presente matéria,

solicito-lhes a especial atenção ao exame e aprovação do anexo Projeto de Lei

Complementar, em regime de urgência, nos termos do artigo 35 da Constituição

Estadual.

Certo da atenção que Vossas ências dispensarão ao Projeto,

reitero aos ilustres Senhores Deputados, n idade, expressões de distinguido

apreço

CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA F LHO
Governador do Estado, em exercício
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PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR N.. 1,6 t2019

DISPÕE sobre a concessão de credito
presumido do ICMS nas operações
realizadas pelos estabelecimentos que
exerçam as atividades econômicas de
extração de petroleo e gás natural,
processamento de gás natural e fabricação
de produtos do refino de petroleo, bem como
sobre a redução de juros e multas e a
remissão parcial do imposto, na forma que
especifica, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO AMAZONAS

DECRETA:

Art. í.o Fica concedido crédito presumido de lmposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte lnterestadual e
lntermunicipal e de Comunicação - ICMS, em substituição ao
sistema normal de apuração, para os estabelecimentos que
exerçam as atividades econômicas de extração de petroleo e
gás natural, processamento de gás natural e fabricação de
produtos do refino de petróleo e de gás natural, classificadas
nos codigos 0600-0/01 , 3520-4101 e 1921-7t00 da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.

S 1.' O crédito presumido de que trata o caput deste
artigo será equivalente a percentuais a serem definidos por ato
do Chefe do Poder Executivo, aplicados sobre os valores
abaixo relacionados, vedado o aproveitamento de quaisquer
outros créditos vinculados a estas operações e observadas as
condições estabelecidas em regulamento:

| - valor da operação consignado nas notas fiscais de
saídas, emitidas pelos estabelecimentos que exerçam as
atividades econômicas de extração de petróleo e gás natural e
processamento de gás natural;

ll - valor do imposto debitado nas operações de saídas
promovidas pelo estabelecimento que exerça a atividade
econômica de fabricação de produtos do refino de petróleo e
de gás natural.

$ 2.o Os percentuais de crédito presumido de que trata o
$1.o não poderão ser superiores aos limites máximos fixados
em convênio celebrado no âmbito do Conselho Nacional de
Política Fazendária - CONFAZ.

S 3.' O percentual de crédito presumido poderá ser
revisto a cada exercício financeiro, iniciando sua vigência a
partir do primeiro dia do exercÍcio seguinte à publicação.
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S 4.o O período base para fins de revisão do percentual
do crédito presumido será de 1.o de julho do exercício anterior
a 30 de junho do exercício vigente,

S 5.' O benefÍcio fiscal previsto neste artigo não se
aplica aos Terminais de Regaseificação de Gás Natural -
TGNL

S 6.' A vedação ao crédito de que trata o $ 1.o não se
aplica ao ICMS exigido por antecipação, nos termos dos artigos
25-B e 25-C da Lei Complementar n.o 19, de 29 de dezembro
de 1997, e ao ICMS exigido no momento do desembaraço
aduaneiro de petróleo e seus derivados, importados do
exterior, quando destinadas a estabelecimento refinador,
localizado no Estado.

Art. 2.o O contribuinte deverá requerer a opção pelo
crédito presumido à Secretaria de Estado da Fazenda, que
será formalizada mediante ato do Secretário de Estado.

Parágrafo único. Exercida a opção pelo crédito
presumido, o contribuinte será mantido no sistema adotado,
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, vedada a alteração
antes do término do exercício financeiro.

Art. 3.o Relativamente aos novos estabelecimentos que
venham a exercer as atividades econômicas de que trata o
caput do artigo 1.o desta Lei, a opção pelo crédito presumido
somente será possível apos o início do terceiro ano de
atividade.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo
não se aplica aos estabelecimentos que desempenham as
atividades econômicas de extração de petroleo e de gás
natural e processamento de gás natural, classificadas nos
codigos 0600-0/01 e 3520-4101 da CNAE, nos seguintes casos:

| - resultantes de sucessão, descentralizaçâo ou
desmembramento dos estabelecimentos elencados em anexo
de convênio celebrado no âmbito do CONFAZ, observados os
limites máximos respectivos;

ll - que venham a ser inseridos no anexo de que trata o
inciso I deste parágrafo, desde que tenham,
comprovadamente, exercido as atividades previstas no capuÍ
deste parágrafo, há mais de 3 (três) anos.

Art. 4.o Ficam reduzidos em 90% (noventa por cento) os
valores de multas por infrações e de acréscimos moratórios
relativos ao ICMS, decorrentes de lançamentos ou glosas de
créditos fiscais, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida
ativa, inclusive os ajuizados, dos contribuintes que
desempenham as atividades econômicas:

| - de refino de petróleo e de gás natural, classificada
no codigo 1921-7100 da CNAE, em relação aos fatos geradores
ocorridos ate 31 de outubro de 2017, desde que o débito fiscal
seja recolhido integralmente até 20 de dezembro de 2019;
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ll - de extração de petróleo e de gás natural e
processamento de gás natural, classificadas nos codigos 0600-
0/01 e 3520-4101 da CNAE, em relação aos fatos geradores
ocorridos ate 30 de setembro de 2018, desde que o debito
fiscal seja recolhido integralmente até 20 de dezembro de
2019.

Art. 5.o Fica concedida remissão de 50% (cinquenta por
cento) dos créditos tributários do ICMS relacionados aos
lançamentos ou às glosas de créditos fiscais, constituídos ou
não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive os ajuizados,
dos contribuintes que desempenham as atividades
econômicas:

| - de refino de petróleo e de gás natural, classificada
no codigo 1921-7100 da CNAE, decorrentes de fatos geradores
ocorridos ate 31 de outubro de 2017, desde que o débito fiscal
seja recolhido integralmente ale20 de dezembro de 2019;

ll - de extração de petroleo e de gás natural e
processamento de gás natural, classificadas nos codigos 0600-
0/01 e 3520-4101 da CNAE, decorrentes de fatos geradores
ocorridos ate 30 de setembro de 2018, desde que o debito
fiscal seja recolhido integralmente ate 20 de dezembro de
2019.

Art. 6.0 Em relação aos debitos inscritos em dívida
ativa, pagos com os benefícios previstos nesta Lei
Complementar, caberá o pagamento de 5% (cinco por cento),
após as reduções previstas nos artigos 4.o e 5.o, a título de
encargos e honorários advocatícios, de que trata a Lei n.o
2.350, de 18 de outubro de 1995.

Parágrafo único. O pagamento dos encargos e
honorários advocatícios no percentual previsto no caput deste
artigo dispensa o pagamento de outros eventuais honorários de
sucumbência judicialmente fixados, em desfavor do
contribuinte, em ações judiciais ajuizadas para questionar os
débitos de que trata esta Lei Complementar.

Art. 7.o Ficam acrescentados os dispositivos abaixo
relacionados à Lei Complementar n.o 19, de 29 de dezembro
de 1997, que institui o Codigo Tributário do Estado da
Amazonas, com as seguintes redações:

| - o S 12 ao artigo 24:

"Art.24 (...)

$ 12. Aplica-se o diferimento nas imporÍações do
exterior de petroleo e seus derivados, quando
desfinados a estabelecimento refinador localizado no
Estado, hipotese em que o imposto diferido será
considerado recolhido com o pagamento do ICMS
apurado pela refinaria na saída dos produtos resu/fanÍes
do refino.";

ll - o $ 4.o ao artigo 25-B:

"Art.25-B (...)
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S 4.o A cobrança do ICMS antecipado de que
trata o caput desÍe artigo não será exigida nas
operações que destinem mercadorias a estabelecimento
refinador de petróleo localizado nesÍe Estado e nas
operações que tenham sofrido a retenção do imposto no
Estado de origem.";

lll - o $ 3.o ao artigo 25-C:

"Art.25-C (...)

S 3.' O disposÍo no caput desÍe artigo não será
exigido nas operações que destinem mercadorias a
estabelecimento refinador de petroleo localizado nesÍe
Estado.";

lV - o $ 9.o ao artigo 54.

"AÌ7.54. (...)

S 9.o Não é devido o estorno do crédito
apropriado pelo estabelecimento refinador de petróleo,
nos termos do inciso I do caput desÍe artigo, referentes
às operações imunes, isenfas ou não tributadas de
combustíveis derivados de petroleo efetuadas pelo
e st a b e I e c i m e nto d i st ri b u i d o r. ".

Art. 8.o O disposto nesta Lei não autoriza a restituição
ou a compensação de valores anteriormente recolhidos.

Art. 9.o Fica o Poder Executivo autorizado a expedir
normas regulamentares que se fizerem necessárias ao
cumprimento desta Lei.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos em relação ao artigo 7.o a partir
de 1.o de janeiro de 2020.
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